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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIÂ: LEI ORGÂ ICÂ MUNICIPAL E Do REGIMEITo TNTERNo DA

CÂMARÂ MUNICIPAL; LEGIstAçÃo RELACIoNÂDA A INIGTATIVA

PROPOSTA

PROIETO LEt't 14412025

Protocolo no: 79L612025 - Data:2210512025

Ementa do Prcietot Oispõe sobre a instituição do Programa Municipal de Incentivo

à criaéo de áreds de conserudÇão voluntáia em propiedades privddas no municbio

de Muridé.

Autor: Afonso da Saúde

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, Habitação e Políticas

Urbanas e Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no ad, 72, VII, II e VUI,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - OUOÂ'I/}' EXIGIDO PARÂ VOTACAO

Em seus Arts. 2L9, 22L,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo gue a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cJ4o quorum é do projeto ora em debate.
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o Projeto Lei no 1.+4 de 2210512025 que Dispõe sobre a Ínstituição do

Programa Municipdl de Íncentivo à criação de áreas de conservação voluntáia em

propriedades privddds no município de Muriaé carece ser analisado com base nos

fundamentos a seguir.

Da comoetência e iniciatiya

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princhios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigto 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legisldr sobre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

tuderal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamfÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federdl, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de flxação das competências legislativas.
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para pÍopor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do MunicÍDio,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipoteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Da Leoislacão constituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princhios de Comp€tência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artlgo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o aÍtigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casil, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se :

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ete não fo6se o único interessado, desde que

seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamentê nã vida

municipal é de interesse local", (C,qSTRO losé Nilo de, in Direito Municjpôl Posiwo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Quanto à competência, especificamente no que tange a matéria em tela,

devemos citar a Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica Municipal:

P.ôça Cér P.chd de MldofG's/d. cdrÍl caM P(Mr 152.TêL (32) 363§6'3050- CEP 36 a6o{1s Munáà MC
E-Mair 6hÍlD..rorámui& ro @v br - src ofi@l qw emÉmun.ê mo @ b.



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Constituição Federal

Art. 23. É competência comum da União, do6 Estados, do Distrito Federale dos

Nlunicípios:

(...)

VI - prot€ler o meio ambiente e combateí a poluiéo em qualquer de suas fornôs;

VII - preservar as florestas, a fauna e a f,ora;

'Art. 225. Todos têm direito ão meio ambiente ecol@icamentê equllibrado, bem de uso comum

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impoMo-sê ôo Poder Público e à coletividad€ o

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e fúuras gerações.

§ 10 - Para assegurdr a efetjvklade d€sse direito, incumbe ao Poder Públlco:

(...)

VII - protêger a tàuna e a florô, vedàdas, nô foma da lei, as Eáücas que coloquem em risco

sua função ecológica, provoquem a extin6o de estÉchs ou submetãm os animais ô crueldade.

Constituição Esbdual

Aít. 11 - É @ínp€tência do Estado, comum à União e ao Município:

(...)

VI - proteger o Íneb amblente e combater ã poluição em qualqueÍ d€ suas foíTEs;

VII - pr6eÍvar as fiorestas, a iduna e a flora;

Da Leoislacão vioente

In cdsu, deve ser observado a Lei Orgânica lvlunicipal.

Quanto à legalidade da matéria, faz-se necessária a análise do projeto sob o

aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o

Regimento Interno da Gmara Municipal.

A matéria tratada no projeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em tramitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudlcialidade.
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Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripe que demarca a latitude da autonomia

municipal: dutonomia política. administrativd e frndnceird. Veja-se a Lei Orgânica do

Município:

Art. 186 - Todos têm direito ao m€io ambiente sãudável e ecologicamente €quilibrado. bem de
uso comum e êssencial à ad€quada quâlidade de vida, impondo-s€ a todos e, em especiãl ao
Poder Público Munacipal, o dever de defendê-lo e preservá-lo, para o beneÍicio das gerâdes
atuais e futuras.
PAúGRÁFO Út'tICO - O direito ao ambaente saudável estende-se ôo ambiênte de trâbalho,
ficando o Município obrigado a garantir e prctegêr o trabalhador @ntra todas e qualquer
condição nociva à saúde física e mental.

Art. 187 - É dever do Poder Público elaborar e implementar, atrdvés de lei, um Plano Municipal
de l.4eio AmbÍente e Recursos dos t"leios Físicos e Eiologicos, de diagnóstico de sua utilização e
definkÉo de diretrizg pâra o seu melhor aproveitamento no processo ê desenvolvimento
econômico-sociâ1.

3. DA CONCLUSÃO FINAL DÂ COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do munichio

de Muriaé.

Em ônálise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica leqislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça,

da Câmara Municipal de I4uriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 1.14

de 22/0512025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E LEGAI-

devendo o mesmo orosDerar em seu trâmitê dentro desta Casa Leoislativa

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho
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técnico ooinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, velficarem a VIABILIDADÉ OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o pareceÍ não vincula as comissões permanentes, nem tão Douco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário

apreciaÇão pelos Exmos. Srs. Edis. l'luriaé

ra Municipal de Muriaé/MG para

em plenário.

RANGEL I4ARTINO DE ente

IVIUNIQUE HELENA DA K DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO SOUZA RORIZ - Nlembro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - suplente'

comíssão de constituição, - composição art. 83 RI.

I\4ÁRIO LÚCI - Presidente

DEVAIL GOME - Reiator

ANTÔNIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - l'4embro

CLEISSON EVANGELISTA uzA ( ISSINHO) - suplente'zE

Comissão de Administ.aÉo Pública - Composição aÉ. 83 RI.

t Artigo 65, §§ I e 2 do R€gimento Intemo
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CARLOS ANTÔNIO (CARLOS MACUCO) - Presidente

KERLII4 ZAPOTEK LIMA I'4.DE ARAÚ]O (KERLIIY PROTETOR) - REIATOT

UZA - Membro

MÁRIO - Suplente3

e Rural - Composição art. 83 RI.Com. Meio Ambiente. Habitâção, P
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PROJETO LEI: 144/2025

Protocolo no: 1916/2025 - Data: 2210512025

Objeto dê análise pela Diretoria lurídica nos termos da proposta

apresêntada: Ementa do PÍo)etoi Dispõe sobre a instituição do Pragrdmd Municipdl

de Incentivo à ciação de áreas de conservação voluntária em propriedades privadds

no municípÍo de Muiaé.

AutoÍ: Afonso da Saúde

Ab iniüo, imrP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídicâ Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos seÍem utllizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

l e

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas, Dois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamentÊ pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiçà.
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conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enquanto o oarecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é, ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aorovacão. resoeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e rmimentais.

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votdÇão do parecer das Comisúes Cámara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho lurídico

OAB/l"lG

4 "o pareer emitidb pr procurdor ou advogado de órgão da administação ptiblica não é ato

adninistratiro. Nada nais é do que a opinião enitua peb oprador do dieio opinião tffnicoiürídica,

que onéntará o ddministrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativq q@ se @nditui

nd ex@@o ex ofrcio da tei. Na opoftuniCade do julgan eno porquanto en@lvilo t d 6ÉE simpbs

pt&er, ou sjq ato opinativo q@ @deda ser, ou não, @nsiderddo pelo admioistrador." (l4andado de

Segurônça no 24.584-l - Dastrito fueral - Rehtor: Min. Marco AuÉlio dê Mello - STF.) sem griÍo no

original
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

resPeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei orgânica do MunicÍpio.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissôes e Plenário desta casa
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, PolÍtica Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

Entendemos que o Município tem competência para legislar sobre proteção

ambiental, deíe que observadas as normas federais e estaduais sobre a matéria.

Não há uma enumeração constitucional, expressa e taxativa, dos chamados

assuntos de interesse local, de competência do ente municipal. Deverão eles ser

identificados caso a caso, a partir da aplicação do princípio da predominância do

interesse. O princípio da predominância do interesse parte da premissa de que há

assuntos que, por sua natureza, devem, essencialmente, ser tratados de maneira

uniforme em todo o País e outros em que, no mais das vezes, é possível ou mesmo

desejável a diversidade de regulação e atuação do Poder Público, ou em âmbito

regional, ou em âmbito local.

I - DO ASPECTO REGIMETITAL

ObseÍva-se o disposto no art. 170. do Regimento Intemo:

^rL 
170. Ljdo sn Pl.naiio, o ,rúiêto .*á dlÉibüldo à conii.úõ.. tEflr-eíltt4 $rê odtLrto dê

âpí€r.rbr paÍ€c€Í à l.l€.â. s.nd,o qu., têndo a.sim o.o.tido, o prorcto sêá indúldo n. oÍdGlh do dlâ

p.Ír dl.or..ão. vobCo, coí,to.rÍê 6êítrê:

§ 10 - Em res.ã, c prcietos de lêi e de ÍE5olução passãm por 03 (tê6) votãçõ€s;

§ 2o. íto Prêíriiíio o píoÉ,to é suÚn€tido à rã (o.i.n€iÉ) diso6são, podendo sêr:

b) aprovado, s€m eíteftlas;

c) apíovado, com êrÉíú6 das CoÍnisi'€s;

d) rE€€ber eíi€ídas, subêírendas ou slb6tihrtj!€6 €m Pl€íúrio.
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I . Se o PÍo).'to é rej€ibdo seguíá parà â Secê(aú da Câínara pârâ arquivanenbj

Il Na hiúêsê d€ sêr aprorâdo sem eíneíúa§, será eiviado à tl€sa DirÊtofa para, n* r€uniõês $bseCu€ítes, ir à

2. e 3a votôeõês;

UI '5e roí àpío1ràô coín úlêíúâs dàs CoÍnissões, sêrá eriviado à CoíÍrissão d€ R€d.ção para daborado d€ ojpà da

rêdação do ,,/en ido, ou seia, a no!" rêda§ão do projeto com 6 €merúõ ôprovôdâs no 1o (primeiro) tumo d€

votaéo, parà qlle este íetome ao Plenádo;

§ 30 HavüÉo ap.E6êítâdo ê êlneÍúas em BeÍÉíio, o Proilio saiá da paub, seftkr rcn€tido, cDín as êm€íÉõ,

às Comissõês Perman€nt€s comp€tent 6, agj6 o que, eínitidc 6 paíeceÍEs, r€tomaía à Ordem do Dia para

ap.Ed,ção pdo Fi€ÍÉíio;

§ 4o - O prclêto quê Éceb€r emíúas etn Pl€nário Íetomará & coínisões e 
'/oltará 

à pauta ainda €Ín 1. (pnÍn€jÍa)

óisors6ão, pod€ído sêr:

a) aprovado coín sÍ|eíóas, hipótesê em qü sêni eíMàdo à CoÍnissão de Redaçâo pdà êlàbol-ado da Í€daÉo do

b) apíút/aô, ben b ó €íÍr€ídõ íÊJ€ibdõ. s€9úá para a s€(rEtàriâ para ir à 2ô dsorssão e vútação.

CAMARA MUNICIPAL DE MURTAE

Art. 197. Ern€rld3 é ô pro0crção ap.esentada coÍb a.elsjíia d€ orrEà, poêírdo seí:

I - $prE§iva - aqtElã quê imdi6 m cancêbíneíto (h pàÍtê da pí!@éo;
ll subcdtutivà é àquela aprcsã\bda como $cedânêâ de partê de uma propGlção e que tôímrá o noíne d€

'crb6üirüvo' qrEndo âbírgir â p.op(liÉo no seir cDírjrrito;

UI - âditlva - à quê acÍêscenta algo à píopodÉo;

rv - .k Édâção aqü€là que altera soímntê a r€daçáo de quâhLrêr Êopoddo.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoa-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem especificar que serão substitutivas ou aglutinativas. deve prevalecer a 1a

íprimeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o aÊ. 197 assim estabelece:

PÍâça Cêr P&h@ de M€dâtros !/É. cênL! - c^ x^ PosrÀr r 52 rd (32) 3639ê3050. CEP 36 330-015 ' Munré MG
E-r/(ârr mmdà€màÍadu.iáe m oôv b, Sn. Ofr.iár U4ú!I24ê!êO!!!ê!g!OL!I



E
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Quanto ao projeto o mesmo deve prosperar, ante a ausência de qualquer vício

de iniciativa, sendo que NÃO ocorreu a aoresentacão da emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarêm a VIÂBILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

proieto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não yincula as comissões permanentes. nem üio oouco reflete o
pensâmento dos edis. Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há

inviabilidade na tramitação do projeto e passa a presente matéria para ânálise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames

legais. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ddta da vobção em plenáio-

IRA (CARLOS MACUCO) - Presidente

KERLIM ZAPOTEK LII.4A M.DE ARAUJO (KERLIM PROTEIOR) - Relator

SOUZA - Membro

I'1ARI B ILA - Suplentes

Com, Meio Ambiente, Habitação, P. U na e Rural - Composição art. 83 RL

PÉç5 Cêl P&h@ dê irêde@3 dÉ c6ko.c^uPcr.r152-Têl:(32)363sê3o50 CÊP33330{15,Mun.é-MG
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PARECER DA COMISSÃO DE REDÂçÃO E ASSUNÍOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:
cÂi/ÂeÂ

I - DÂ TÉCNICA LEGTSLATIVA APRCVADO
ÔL cÉE L'

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especíRcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis inteÚerem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, s€ndo voltadas a um grau indeterminado de destinatáÍios finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas juríCicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o prôjeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenáno o Projato é submetido à 2a (segundô) discussão, seguiÍldo_sê as mesmas possibilidades

do § 20, alíneas'ô', 'b', 'c'e 'd', dc incs. I. Il e lll. sendo que, feita a 3a (terceirâ) votaÉo, a de redado

final, retomaé à Sêcretaria da Câmara para o envio âo Poder Executivo

rrr - DA REDÂçÃO FrÍ{Ar DA PROFOSTçÂO

Ao analisar o presênte projeto pela Comissão ao frnal subscrita verificou a

redação do mesmo como aprovado em plenário.

IV - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicaÉo da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta

estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Muriaé, data da votação em plenário.

" ká adniüda eoEfua à Êddçáo frnal, @fi a finalidadê exclusiva de ordenar d hàt*ia, @ÍUir a

lit guqefi, os eogarrot as confuiç:$ ou Pta acbràr o seu Exto.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Veja-se a Lei Orgânica do município: Att. 239. A Ída@ t idt do Proi'b, @ô §r dislltida

e vddú, indeÊnde d6 intêrdkios @ncantes d6b Reginenb.
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